
Redação substitutivo: Constitui informação de interesse coletivo ou 
geral a lista de espera para sorteio e aquisição de casas populares de 
projetos habitacionais de interesse social, por intermédio do órgão 
competente, no âmbito do município de Araraquara . 



PROJETO DE LEI No 064 /19 

Constitui informação de interesse 
coletivo ou geral, a lista de espera para 
sorteio e aquisição de casas populares 
do Projeto Minha Casa Minha Vida, por 
intermédio da Coordenadoria Executiva 
de Habitação, no âmbito do município 
de Araraquara . 

Art. 1º Constitui informação de interesse coletivo ou geral, nos 
termos do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do art . 7º da Lei 
Municipal nº 7.918, de 08 de abril de 2013, estando submetida às regras de acesso à 
informação estabelecidas nas mencionadas leis, a lista de espera para sorteio e aquisição de 
casas populares do Projeto Minha Casa Minha Vida, por intermédio da Coordenadoria 
Executiva de Habitação, no âmbito do município de Araraquara. 

Parágrafo único. Constitui conteúdo mínimo da informação 
especificada no caput deste artigo : 

I -Abreviação do nome do beneficiário; 

11- Número do Registro Geral (R.G.) do beneficiário; 
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111 - Número do cadastro efetuado pela Coord enadori~i: 

Executiva de Habitação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 22 de fevereiro de 2019. 

cfim~o/f 
THAINARA FARIA 

Vereadora 

'-' 



JUSTIFICATIVA 

Senhores Edis, 

FLS. J --i 

r~;;:a--1 
c ..... -=-~-J 

Com intuito de garantir a transparência nos processos 

públicos relacionados à Coordenadoria Executiva de Habitação, o presente projeto de lei 

constitui informação de interesse coletivo ou geral, a lista de espera para sorteio e aquisição 

de imóveis do Projeto Minha Casa Minha Vida, por intermédio da Coordenadoria Execut iva 

de Habitação, no âmbito do município de Araraquara. 

Em razão do grande número de objeções enfrentadas 
pelos cidadãos araraquarenses relacionados aos sorteios e aquisições das casas populares 

organizadas pela Setor Público responsável, bem como o advento de diversas irregularidades 
constatadas, entendemos ser de extrema importância a aprovação do presente projeto no 
sentido de que sejam evitadas disparidades entre os munícipes que preenchem os requ isitos 
e são efetivamente sorteados. 

Além do que consta da Lei Federal que regula o acesso à 
informação, nos termos do artigo 7º da Lei Municipal nº 7.918, de 08 de abril de 2013, é 
dever dos órgãos públicos o fornecimento de informações públicas e de interesse coletivo : 

Art. 7º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 
acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por estes produzidas ou custodiadas. 

§ 1 º - Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão 
constar, no mínimo: 

[ .. . ] 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos 
e obras de órgãos e entidades. 

Desta forma, entendemos que, no município de 
Araraquara será imprescindível constar nos sítios eletrônicos oficiais, bem como em outros 
locais de fácil acesso da população, as listas de espera para sorteio e aquisição de casas 
populares, com o objetivo de viabilizar a f iscalização do processo de chamamento, 
t rabalhando com responsabilidade e transparência com a população de Araraquara. 



Diante todo o exposto, conto com Vossas Senhorias para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala de sessões J~-:;teiro de 2019. 

THAINARA FARIA 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

DESPACHOS 

Processo nº 089/2019 

Senhor Presidente, 

I FL S. O f I 
PRCC. Y!f/;g --1 
c .~.1 :~-

Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

ORDINÁRIO ÚNICA 
Data de recebimento: 

27 FEV 2019 
Prazo para apreciação: 

12AGO 2019 

MAIORIA SIMPLES 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

MOUCO MENDONÇA 
Diretor Le tslativo 

Visto. De acordo. 
Julgado objeto de deliberação. 

Encaminhe-se os a processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, ____ 1_2_ MA_R_. 2_0_19 ____ _ 

if-12 TEN~fE~&rANA 
Presidente 

Prejudicado o ;ojeto ~-r i g i n;i~n° .. 6:~J~.oJ;} err7~ 
8 

virtude da a f' o•1aÂ-~ de."s ubstit~~vo" ~present.ado : 

· pelo vereador~ . -~~gJ9:'7v.ti-......... . 
Araraquara, .. . . . . . . . . .. .. .. .. ..... .... . ...... . 
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CLt\MARA UNICIPAL D 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° l o 
Projeto de Lei n° 64/2019 

Processo n° 89/2019 

Iniciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 

Assunto: Constitui informação de interesse coletivo ou geral, a lista de espera para 
sorteio e aqu isição de casas populares do Projeto Minha Casa Minha Vida, por 
intermédio da Coordenadoria Executiva de Habitação, no âmbito do município de 
Araraquara . 

A elaboração da propositura atendeu as normas reg imentais vigentes. 

A propositura representa efetiva concretização do princípio 
constitucional da publicidade, previsto no "caput" do artigo 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil - destacando-se, inclusive, que instrumentaliza 
procedimento não inédito nesta Casa de Leis. 

Esta Comissão - ao menos em sua atua l composição - manifesta-se 
pela constitucionalidade da presente propositura, coadunando-se, desta forma, com 
o entendimento esposado por suas composições anteriores - especificamente por 
meio dos Pareceres CJLR n° 357/2017 e 385/2017. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento, para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões íiz o~M'~R. í'L01~ 
' --------------------

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

PARECER NO 009 /2019 

Projeto de Lei n° 64/2019 

Processo n° 89/2019 

Iniciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 

Assunto: Constitui informação de interesse coletivo ou geral, a lista de espera 
para sorteio e aquisição de casas populares do Projeto Minha Casa Minha Vida, 
por intermédio da Coordenadoria Executiva de Habitação, no âmbito do 
município de Araraquara. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

2 6 MAR. 2019 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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FLS. O{) 
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SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI 64 /20t!l~~= 

Const itui informação de interesse 
coletivo ou geral, a lista de espera para 
sorteio e aquisição de casas populares 
de projetos habitacionais de interesse 
social, por intermédio do orgao 
competente, no âmbito do município de 
Araraqua ra. 

Art. 1º Constitui informação de interesse co letivo ou .geral, nos 
termos do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e do art. 7º da Lei 
Municipal nº 7.918, de 08 de abri l de 2013, estando submetida às regras de acesso à 
informação estabelecidas nas mencionadas leis, a lista de espera para sorteio e aquisição de 
casas populares de projetos habitacionais de interesse social, por intermédio do órgão 
competente, no âmbito do município de Araraquara. 

Parágrafo único. Constitui conteúdo mínimo da informação 
especificada no caput deste artigo: 

I -Abreviação do nome do beneficiário; 

11 - N.úmero do Registro Gera l (R.G.) do beneficiário; 

111- Número do cadastro efetuado pelo órgão competente. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões Plínio de Carva lho, 09 de Abri l de 2019. 

THAINARA FAit 
Vereadora 



JUSTIFICATIVA 

Senhores Edis, 

FLS. -~-::---r---"7!1 1 

PRO C. -=:.,,.JL-~~:-e<-::-t 

C.M. 

Com intuito de garantir a transparência nos processos 

públicos relacionados ao órgão responsável pelo sorteio de casas popu lares, o presente 

projeto de lei constitui informação de interesse coletivo ou geral, a lista de espera para 

sorteio e aquisição de casas populares de projetos habitaciona is de interesse social, 

semelhante aos do projeto minha casa minha vida, no âmbito do município de 

Araraquara. 

Em razão do grande número de objeções enfrentadas 
pelos cidadãos araraquarenses relacionados aos sorteios e aquisições das casas 
populares organizadas pelo órgão público responsável, bem como o advento de diversas 
irregularidades constatadas, entendemos ser de extrema importância a aprovação do 
presente projeto no sentido de que sejam evitadas disparidades entre os munícipes que 
preenchem os requisitos e não conseguem concorrer às casas popula res e os que não 
preenchem e são efetivamente sorteados. 

Além do que consta da Lei Federa l que regula o 
acesso à informação, nos te rmos do artigo 7º da Lei Municipal nº 7.918, de 08 de abril 
de 2013, é dever dos órgãos públicos o fornecimento de informações públicas e de 
interesse coletivo: 

Art. 7º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local 
de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por estes 
produzidas ou custodiadas. 

§ 1º- Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo: 

[ ... ] 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades. 

Desta forma, entendemos que, no município de 
Araraquara será imprescindível constar nos sítios eletrônicos oficiais, bem como em 
outros locais de fácil acesso da população, as listas de espera para sorteio e aquisição de 



casas populares, com o objet ivo de viabilizar a fiscalização do processo de chamamen o, 
trabalhando com responsabilidade e transparência com a população de Araraquara. 

Diante todo o exposto, conto com Vossas Senhorias 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala de sessões Pl ínio de Carvalho, 09 de Abril de 2019. 

cilrt!t!Jo:?Jfi 
Vereadora 





Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° /2019 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 64/2019 

Processo n° 89/2019 

Iniciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 

Assunto: Constitui informação de interesse coletivo ou geral, a lista de espera para 
sorteio e aquisição de casas populares do Projeto Minha Casa Minha Vida, por 
intermédio da Coordenadoria Executiva de Habitação, no âmbito do município de 
Araraquara. 

A elaboração da propositura atendeu as normas regimentais vigentes. 

A propositura representa efetiva concretização do princ1p1o 
constitucional da publicidade, previsto no "caput" do artigo 37 da Constituição da 
República Federativa do Brasil - destacando-se, inclusive, que instrumentaliza 
procedimento não inédito nesta Casa de Leis. 

Esta Comissão - ao menos em sua atual composição - manifesta-se 
pela constitucionalidade da presente propositura, coadunando-se, desta forma, com 
o entendimento esposado por suas composições anteriores- especificamente por 
meio dos Pareceres CJLR n° 357/2017 e 385/2017. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

À Comissão de Transportes, Habitação e Saneamento, para 
manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das co 1 Z ABR. 2019 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU Jt 1 

Comissão de Transportes, Habitação e Saneam~~~~c~JQ{~ 
PARECERN° o 

Substitutivo ao Projeto de Lei n° 64/2019 

Processo n° 89/2019 

In iciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 

Assunto: Constitui informação de interesse coletivo ou geral, a lista de espera 
para sorteio e aqu isição de casas populares do Projeto Minha Casa Minha Vida, 
por intermédio da Coordenadoria Executiva de Habitação, no âmbito do 
município de Araraquara . 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade . 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comi 

ngeli 
aCTHS 

i 6 ABR. Z019 

Edson Hei 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICiPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

F''"' ~\~ =r· P roc.~t 
Resp. __w___ I • ··----·~--· 

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 008/2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Em 17 de maio de 2019 

Processo n° otJ1 ~~f)j q 
À Gerência de Gestão da Informação 

Para os devidos fins. 
r.:; 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

Lei Data Au~ógrafo. ' Proj~t.o · c:t~. L~l. : . ·.· .: .· 

9489 27/02/2019 047/19 061/19 
9500 15/03/2019 066/19 247/19 
9568 09/05/2019 133/19 166/19 
9569 09/05/2019 134/19 167/19 
9570 09/05/2019 135/19 168/19 
9571 15/05/2019 124/19 064/19 
9572 17/05/2019 137/19 170/19 
9573 17/15/2019 139/19 172/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~PV'v..~ r2~~ do~ 
. ~ARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



IJ!:~ w 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.571 
De 15 de maio de 2019 

Autógrafo n2 124/19 - Projeto de lei n2 064/19 
Iniciativa: Vereadora Thainara Faria 

Folhaj!J 
Proc. 

Resp. 
---·-· -· _,_ ~----- - ... ~· 

Constitui informação de interesse coletivo ou 
geral a lista de espera para sorteio e aquisição 
de casas populares de projetos habitacionais 
de interesse social, por intermédio do órgão 
competente, no âmbito do município de 
Ara raquara. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 30 (trinta) de abril de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei : 

Art. 12 Const itui informação de interesse coletivo ou 
geral, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e do art. 1º da Lei nº 7.918, de 8 de abril de 2013, estando submetida às 
regras de acesso à informação estabelecidas nas mencionadas leis, a lista de 
espera para sorteio e aquisição de casas populares de projetos habitacionais de 
interesse social, por intermédio do órgão competente, no âmbito do município 
de Araraquara. 

Parágrafo único. Constitui conteúdo mínimo da 
informação especificada no "caput" deste artigo: 

competente. 

I -Abreviação do nome do beneficiário; 
11- Número do Registro Geral (RG) do beneficiário; e 
111 - Número do cadastro efetuado pelo órgão 

Art. 2!! Esta lei entra em vigor na data de sua 

DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) dias do mês de 
de 2019 (dois mil e dezenove) . 

.J ..J 

~ 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. Guichê n2 037.396/2019 ("RAP") . 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Sexta-feira, 17/maio/19 - Ano XL- N!! 10049. 




